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Ativo Nota 2021 2020
Circulante 15.659 15.055
Caixa e equivalentes de caixa 5 10.509 10.272
Contas a receber 6 4.817 4.523
Impostos a recuperar 36 37
Adiantamentos a fornecedores e outros 54 35
Despesas antecipadas 243 188

Não circulante 44.189 56.326
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 8 2.991 4.834
Depósitos judiciais 2.115 1.216
Reembolso de seguros 13 2.864 3.434
Imobilizado 199 268
Intangível 9 36.020 46.574

Total do ativo 59.848 71.381
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações financeiras

Passivo e patrimônio líquido Nota 2021 2020
Circulante 8.958 18.512
Empréstimos e financiamentos - 22
Arrendamento mercantil - 11
Fornecedores 1.448 1.396
Credores pela concessão 12 124 116
Obrigações sociais e trabalhistas 11 3.447 3.495
Obrigações tributárias 10 753 705
Imposto de Renda e Contribuição Social a pagar 10 2.737 2.484
Dividendos a Pagar 14 - 9.822
Adiantamento de clientes 352 320
Outras contas a pagar 97 141
Não circulante 3.895 4.416
Provisão para contingências 13 3.895 4.416
Patrimônio líquido 14 46.995 48.453
Capital social 33.300 32.900
Reserva estatutária 2.612 2.612
Reserva legal 6.660 6.580
Reserva de lucros 4.423 6.361
Total do passivo e patrimônio líquido 59.848 71.381

Nota 2021 2020
Receita operacional líquida 15 84.664 82.599
Custo dos serviços prestados 16 (40.560) (39.247)

Lucro bruto 44.104 43.352
Receitas/(despesas) operacionais
Depreciações e amortizações 16 (352) (475)
Administrativas e gerais 16 (9.235) (11.842)
Outras receitas operacionais 329 178

(9.258) (12.139)

Resultado operacional antes dos efeitos financeiros 34.846 31.213
Receitas financeiras 17 520 244
Despesas financeiras 17 (663) (1.166)
Resultado financeiro líquido (143) (922)
Lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL 34.703 30.291
Imposto de Renda e Contribuição Social correntes 8 (10.342) (8.020)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 8 (1.842) (2.628)

(12.184) (10.648)

Lucro líquido do exercício 22.519 19.643
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações financeiras

2021 2020
Lucro líquido do exercício 22.519 19.643
Resultados abrangentes 22.519 19.643

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações financeiras

Capital social Reserva legal Reserva estatutrária Reserva de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2020 32.600 6.520 2.368 13.908 - 55.396
Lucro líquido do exercício - - - - 19.643 19.643
Destinação do lucro: -
Dividendos obrigatórios conforme estatuto - - - (9.822) - (9.822)
Dividendos conforme AGE de 14 de maio de 2020 - - - (14.209) - (14.209)
Dividendos conforme AGE de 10 de novembro de 2020 - - - (2.555) - (2.555)
Transferência para reserva de lucros - - - 19.643 (19.643) -
Constituição de reserva legal / estatutária - 60 244 (304) - -
Aumento de capital social conforme AGE 300 - - (300) - -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 32.900 6.580 2.612 6.361 - 48.453
Lucro líquido do exercício - - - - 22.519 22.519
Destinação do lucro:
Dividendos propostos conforme AGE de 04/03/2021 - - - (6.000) - (6.000)
Dividendos propostos conforme AGE de 05/05/2021 - - - (362) - (362)
Dividendos propostos conforme AGE de 22/06/2021 - - - (1.815) - (1.815)
Dividendos propostos conforme AGE de 09/09/2021 - - - (8.000) - (8.000)
Dividendos propostos conforme AGE de 12/10/2021 - - - (3.000) - (3.000)
Dividendos propostos conforme AGE de 18/11/2021 - - - (3.000) - (3.000)
Dividendos propostos conforme AGE de 22/12/2021 - - - (1.800) - (1.800)
Transferência para reserva de lucros - - - 22.519 (22.519) -
Constituição de reserva legal / estatutária - 80 - (80) - -
Aumento de capital social conforme AGE 400 - - (400) - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 33.300 6.660 2.612 4.423 - 46.995

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações financeiras

Atividades operacionais 2021 2020
Lucro líquido do exercício 22.519 19.643
Ajustado por:
Depreciação e amortização 12.538 13.203
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 1.842 2.629
Apropriação da outorga variável 1.388 1.357
Valor residual do ativo imobilizado baixado 3 108
Juros sobre empréstimos e financiamentos - 8
Juros sobre provisão para contingências 444 328
Constituição de provisão para contingências 495 2.285
Baixa provisão para contingências (1.292) (4.025)
Lucro líquido do período ajustado 37.937 35.536
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber (294) (595)
Impostos a recuperar 2 -
Despesas antecipadas (55) 6
Outros ativos circulantes e não circulantes (348) 1.585
Fornecedores 53 (293)
Obrigações sociais e trabalhistas (48) 275
Impostos e contribuições a recolher e provisão para IR e CS 301 812
Outras contas a pagar - circulante e não circulante (11) 55
Pagamento de provisão para contingências (170) (1.172)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 37.367 36.209
Atividades de investimentos
Adições do intangível (1.917) (2.063)
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimentos (1.917) (2.063)
Atividades de financiamentos
Dividendos pagos (33.800) (27.000)
Liquidação da outorga fixa e variável (1.380) (1.351)
Pagamento de empréstimos e financiamentos (33) (84)
Caixa líquido consumido pelas atividades de financiamentos (35.213) (28.435)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 237 5.711
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 10.272 4.561
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 10.509 10.272
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 237 5.711

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações financeiras

1. Contexto operacional: A Concessionária de Rodovias TEBE S.A. (“Companhia” ou “TEBE”) 
foi constituída em 12 de janeiro de 1998, e iniciou suas atividades em 02 de março do mesmo 
ano, de acordo com o Termo de Contrato de Concessão Rodoviária firmado com o Departa-
mento de Estradas de Rodagem (DER) regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.841 de 06 
de junho de 1997. A Companhia tem como atividade preponderante a manutenção e operação 
do Lote 3 da malha rodoviária de ligação entre os municípios de Catanduva e Bebedouro, 
Taquaritinga e Pirangi e Bebedouro e Barretos. O contrato de concessão tem como objetivo a 
execução e gestão dos serviços delegados, serviços de apoio aos serviços não delegados e 
dos serviços complementares, pelo prazo de 240 meses com início em março de 1998 e término 
em fevereiro de 2018. Em 21 de dezembro de 2006, foi assinado entre a TEBE e a ARTESP o 
Termo Aditivo e Modificativo nº 11 ao Contrato de Concessão, alterando o prazo da Concessão 
de 240 para 324 meses. Tal alteração fundamentou-se no reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de concessão. Em complementação ficou formalizado desconto correspondente 
a 50% (cinquenta por cento) do valor mensal do ônus fixo, devido pela contratada, no período 
de março de 2007 a fevereiro de 2018, no montante de R$ 133 (cento e trinta e três mil reais), 
em valor presente líquido na base de julho de 1997. O regime jurídico do contrato de conces-
são confere ao Departamento de Estrada de Rodagem - DER, a prerrogativa de fiscalizar a 
execução dos serviços delegados e aplicar sanções motivadas pela sua inexecução parcial ou 
total. É assegurado, tanto à Companhia como ao Poder Concedente, o direito à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato, segundo cláusulas contratuais específicas.
Em 15 de dezembro de 2011, foi assinado entre a TEBE e a ARTESP o Termo Aditivo e Modifi-
cativo nº 19/11 ao Contrato de Concessão, alterando o índice de reajuste das tarifas de pedágio 
do Contrato de Concessão, de Índice Geral de Preço de Mercado (IGPM) para Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (IPCA) passando a vigorar a partir de 01 de julho de 2013. Em 14 
de dezembro de 2018, foi assinado entre a TEBE e a ARTESP o Termo Aditivo e Modificativo 
nº 21/18 ao Contrato de Concessão, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Concessão correspondente ao valor de R$ 4.237 (quatro milhões, duzentos e trinta 
e sete mil reais) em valores correntes, decorrente do reajuste de pedágio de pista simples não 
repassado aos usuários no período de 01/07/2006 a 30/06/2017, valores estes já compensados 
com o pagamento do ônus fixo devido ao Poder Concedente. Outras informações relevan-
tes: De acordo com o Termo Aditivo Modificativo nº 11/06, celebrado em 21 de dezembro 
de 2006, todos os investimentos que forem realizados após o 20º ano de concessão, serão 
objeto de equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão. Por meio de publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 27 de junho de 2013, foi divulgada a Deliberação 
Extraordinária do Conselho Diretor da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, de 24 de junho de 2013, contendo, dentre 
outros assuntos, a autorização para a realização de ajustes das tarifas de pedágio, a partir de 
01 de julho de 2013, por meio do IGPM, ao contrário do previsto no Termo Aditivo e Modificativo 
nº 19/11 ao Contrato de Concessão, de 15 de dezembro de 2011, que previa o reajuste das 
tarifas de pedágio pelo IPCA a partir de 01 de julho de 2013. Embora tenha sido publicada a re-
ferida deliberação, o poder concedente não autorizou o repasse deste reajuste aos usuários das 
rodovias. Medidas compensatórias foram propostas para garantir o cumprimento das cláusulas 
constantes no contrato de concessão, dentre elas: (i) desconto de 50% do valor de 3% previsto 
a título de ônus variável pago ao Estado para fins de fiscalização dos contratos; (ii) implemen-
tação da cobrança de tarifas relativas aos eixos suspensos dos caminhões que transitam nas 
rodovias estaduais; e (iii) utilização parcial do ônus fixo devido ao Estado, caso necessário, 
para complementar a receita não recebida pelas concessionárias. Para efetivar tais delibe-
rações, foram adotadas, até o momento, as seguintes medidas: (i) o secretário estadual de 
logística e transportes editou a Resolução SLT nº 4, de 22 de julho de 2013, regulamentando a 
cobrança dos eixos suspensos; (ii) o Conselho Diretor da ARTESP autorizou, em 27 de julho de 
2013, o não recolhimento, pelas concessionárias, de 1,5% (equivalente a 50%) do ônus variável 
referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2013; e (iii) o Conselho Diretor da AR-
TESP decidiu, em 14 de dezembro de 2013, prorrogar por prazo indeterminado a autorização 
para o não recolhimento, pelas concessionárias, de 1,5% (equivalente a 50%) do ônus variável.
Em função da revogação da cobrança dos eixos suspensos, e de acordo com a Resolução SLT 
nº 4 de 31 de maio de 2018, o equilíbrio das equações econômico-financeiras resultantes da 
perda de arrecadação serão realizadas de acordo com a Resolução ST nº 2 de 11 de março de 
2005. Outras deliberações ainda poderão ser adotadas pelo Estado para garantir a compensa-
ção efetiva do não reajuste das tarifas. Por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, em 27 de junho de 2015, foi divulgada a Deliberação da Secretaria de Logística e 
Transportes do Estado de São Paulo, de 26 de junho de 2015, contendo, a autorização para a 
ARTESP celebrar Termo de Rerratificação ao Contrato de Concessão celebrado com a TEBE 
de forma a proceder a modificações no cálculo de reajuste tarifário, mediante a utilização do 
índice de menor variação percentual entre o IGP-M e o IPCA. A recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato da Concessão será realizada por fluxo de caixa livre e espe-
cífico (“Fluxo de Caixa Marginal”), utilizando-se uma Taxa Interna de Retorno Anual de 12,50%, 
cuja periodicidade de recomposição é a cada dois anos. Bens reversíveis: No final do período 
de concessão, retornam ao Poder Concedente todos os direitos, privilégios e bens adquiridos, 
construídos ou transferidos no âmbito do contrato de concessão, sem direito a indenizações. 
Entretanto, há previsão em alguns contratos de concessão rodoviária de direito ao ressarcimen-
to relativo aos investimentos necessários para garantir a continuidade e atualidade dos serviços 
abrangidos pelo contrato de concessão, desde que ainda não tenham sido depreciadoS.Amor-
tizados e cuja implementação, devidamente autorizada pelo Poder Concedente, tenha ocorrido 
nos últimos cinco anos do prazo de concessão. Efeitos da pandemia do COVID-19: A Compa-
nhia acredita que já ultrapassou os mais expressivos impactos ocasionados pela COVID-19 e 
não foram identificados riscos que pudessem afetar a continuidade operacional da Companhia. 
A Companhia possui capacidade de gerenciar seu caixa de forma a fazer frente a todos seus 
compromissos. No entanto, devido à incerteza quanto à duração da pandemia da COVID-19, 
periodicamente, revisamos nossas análises para refletir eventuais mudanças no cenário econô-
mico e impactos nas operações. Dentre diversas iniciativas que foram adotadas com o objetivo 
de preservação de caixa e liquidez, ainda está vigente: • Acompanhamento dos cenários geren-
ciais de fluxos de caixa, de modo a facilitar a tomada de decisões e a antecipação de ações para 
evitar/atenuar impactos adversos. Até o momento não foram identificados problemas que im-
pactariam a liquidez. 2. Base de preparação: Declaração de conformidade: As demonstra-
ções contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Afirmamos que todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e so-
mente elas, estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas pela Administração da 
Companhia na sua gestão. A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela Admi-
nistração em 11 16 de março de 2022.  Base de mensuração: As demonstrações contábeis 
foram preparadas com base no custo histórico, exceto se indicado de outra forma. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras da Sociedade são apre-
sentadas em Real - (R$), que é a moeda funcional da Sociedade. Todas as demonstrações fi-
nanceiras apresentadas foram arredondadas para milhares de reais, exceto quando indicado de 
outra forma. Continuidade: A Administração considera que a Companhia possui recursos para 
dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o conhe-
cimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capaci-
dade de continuar operando, portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com 
base nesse princípio. Uso de estimativa e julgamento: A preparação das demonstrações 
contábeis exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de práticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As demonstrações contábeis apre-
sentam incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar 
em um ajuste material dentro do próximo período e estão relacionadas aos seguintes aspectos: 
determinação de taxas de desconto a valor presente utilizada na mensuração de certos ativos 

e passivos de curto e longo prazo, determinação das taxas de amortização de ativos intangíveis 
obtidas por meio de estudos econômicos de projeção de tráfego, determinação de provisões 
para manutenção, determinação de provisões para investimentos oriundos dos Contratos de 
Concessão cujos benefícios econômicos estejam diluídos nas tarifas de pedágio, provisões 
para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas, perdas relacionadas a contas a receber e elaboração 
de projeções para teste de realização de Imposto de Renda e Contribuição Social Diferido que, 
apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte da Administração da 
Companhia relacionada à probabilidade de eventos futuros, podem eventualmente apresentar 
variações em relação aos dados e valores reais. Estimativas e premissas são revistas de uma 
maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício 
em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. As demons-
trações contábeis sobre julgamentos e estimativas críticos referentes às práticas contábeis 
adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis 
da Companhia estão descritos a seguir: Contabilização de contratos de concessão:  Na 
contabilização dos contratos de concessão, conforme determinado pela Interpretação Técnica 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - ICPC 01 (R1) – Contratos de Concessão, a Com-
panhia efetua análises que envolvem o julgamento da Administração, substancialmente no que 
diz respeito à aplicação da interpretação de contratos de concessão, determinação e classifica-
ção dos gastos de melhoria e construção como ativo intangível e avaliação dos benefícios 
econômicos futuros para fins de determinação do momento de reconhecimento dos ativos intan-
gíveis gerados nos contratos de concessão. Momento de reconhecimento do ativo intangí-
vel: A Administração da Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos intangí-
veis com base nas características econômicas dos contratos de concessão, segregando, 
principalmente, os investimentos em dois grupos: (a) investimentos que geram potencial de re-
ceita adicional; e (b) investimentos que não geram potencial de receita adicional: (a) Investi-
mentos que geram potencial de receita adicional: são reconhecidos somente quando incor-
ridos os custos da prestação de serviços de construção relacionados à ampliação/melhoria da 
infraestrutura; (b) Investimentos que não geram potencial de receita adicional: foram esti-
mados considerando a totalidade do contrato de concessão e reconhecidos a valor presente na 
data de transição, conforme mencionado na nota explicativa nº 9. Determinação de amortiza-
ção anual dos ativos intangíveis oriundos dos contratos de concessão: A Companhia re-
conhece os efeitos de amortização dos ativos intangíveis decorrentes do contrato de conces-
são, limitados ao prazo da respectiva concessão. A Companhia reconhece a amortização no 
resultado linearmente e com base no prazo remanescente da concessão, já que este método é 
o que reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. 
Determinação das receitas de construção: De acordo com CPC 47, quando a Companhia 
contrata serviços de construção, deve reconhecer uma receita de construção quando realizada 
pelo valor justo e os respectivos custos transformados em despesas relativas ao serviço de 
construção contratado. A Administração da Companhia avalia questões relacionadas à respon-
sabilidade primária pela contratação de serviços, mesmo nos casos em que haja terceirização 
dos serviços, dos custos de gerenciamento e do acompanhamento das obras. Todas as premis-
sas descritas são utilizadas para fins de determinação do valor justo das atividades de constru-
ção.  Provisão para manutenção referente a contratos de concessão:  A contabilização da 
provisão para manutenção, reparo e substituições nas rodovias é calculada com base na me-
lhor estimativa de gasto para liquidar a obrigação a valor presente na data de encerramento do 
período, em contrapartida à despesa para manutenção ou reposição da infraestrutura a um ní-
vel específico de operacionalidade. O passivo a valor presente deve ser progressivamente re-
gistrado e acumulado para fazer face aos pagamentos a serem feitos durante a execução das 
obras. 3. Principais políticas contábeis: As principais práticas contábeis que foram adotadas 
na elaboração das referidas demonstrações contábeis estão descritas a seguir:  Ativos finan-
ceiros: Os ativos financeiros são classificados como (i) mensurados ao custo amortizado, (ii) 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, e (iii) mensurados ao 
valor justo por meio do resultado. A mensuração dos ativos financeiros depende de sua classi-
ficação.  Passivos financeiros:  Os passivos financeiros da Companhia incluem contas a 
pagar a fornecedores, empréstimos e financiamentos, partes relacionadas e outras contas a 
pagar, que são classificados como empréstimos e financiamentos. Após reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos são mensurados pelo custo amortizado, utilizando o método da 
taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no 
momento da baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da 
taxa de juros efetivos. a. Intangível: Contratos de concessão: A Companhia reconhece um 
ativo intangível decorrente de um contrato de concessão quando ela tem direito de cobrar pelo 
uso da infraestrutura da concessão. Um ativo intangível recebido como contraprestação por 
serviços de construção e melhoria fornecido em um contrato de concessão é mensurado ao 
valor justo no reconhecimento inicial. Subsequente ao reconhecimento inicial, o ativo intangível 
é mensurado ao custo, o qual inclui custo de empréstimos capitalizados, menos amortização 
acumulada e perdas por redução ao valor recuperável acumulada. A estimativa de vida útil de 
um ativo intangível em um contrato de concessão é o período contado a partir de quando a 
Companhia se torna apta a cobrar os usuários pelo uso da infraestrutura até o final do período 
de concessão. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente 
quando eles aumentam os futuros benefícios econômicos incorporados no ativo específico aos 
quais se relacionam todos os gastos, são reconhecidos no resultado, conforme incorrido. Amor-
tização:  A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método linear consideran-
do as vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão disponí-
veis para uso. As vidas úteis estimadas para o período corrente e comparativo são as seguintes: 
Descrição Taxa anual média ponderada (%)
Intangível em rodovia 9,56 a.a.

b. Redução ao valor recuperável (impairment): i. Ativos financeiros (incluindo recebíveis): 
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo é avaliado a cada data de apresentação para 
apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo 
tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de perda 
ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo e que aquele evento de perda teve um efeito nega-
tivo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. A 
evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou 
atraso no pagamento por parte do devedor, indicações de que o devedor ou emissor entrará em 
processo de falência, ou o desaparecimento de um mercado ativo para um título. Ao avaliar a 
perda de valor recuperável a Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de inadim-
plência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julga-
mento da Administração quanto às premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são 
tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendên-
cias históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo 
custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros 
fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são re-
conhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis, quando aplicá-
vel. Os juros sobre o ativo que perdeu valor continuam sendo reconhecidos através da reversão 
do desconto. Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na 
perda de valor é revertida e registrada no resultado. A Administração da Companhia não identifi-
cou qualquer evidência que justificasse a necessidade de provisão para recuperabilidade para 
ativos financeiros. ii. Ativos não financeiros:  A Companhia revisa anualmente o valor contábil 
líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda do seu valor recuperável. 
Esse critério é aplicado para avaliar perda por redução ao valor recuperável dos ativos intangíveis. 
Ativos intangíveis com vida útil definida são testados em relação à perda por redução ao valor re-
cuperável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da unidade geradora de 
caixa, conforme o caso ou quando as circunstâncias indicarem perda por valorização do valor 

contábil. c. Benefícios a empregados:  Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações 
de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são 
incorridas como despesas, conforme o serviço relacionado seja prestado. O passivo é reconheci-
do pelo valor a ser pago a título de participação nos lucros de curto prazo se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em função de serviço passado prestado pelo 
empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. d. Custo de empréstimos: 
Os custos de empréstimos atribuídos diretamente à aquisição, construção ou produção de ativos 
qualificados, os quais levam, necessariamente, um período substancial para ficarem prontos para 
uso, são incluídos no custo de tais ativos até a data em que estejam prontos para o uso pretendido. 
Os ganhos decorrentes da aplicação temporária dos recursos obtidos com empréstimos específi-
cos e ainda não gastos com o ativo qualificável são deduzidos dos custos com empréstimos qua-
lificados para capitalização. Todos os outros custos com empréstimos são reconhecidos em uma 
conta redutora e amortizadas pelo tempo dos contratos. Provisões:  Provisões são reconhecidas 
quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência 
de um evento passado, e que é provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liqui-
dar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. A despesa rela-
tiva a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reem-
bolso. Se o efeito do valor temporal do dinheiro for significativo, as provisões são descontadas 
utilizando uma taxa corrente antes dos impostos que reflete, quando adequado, os riscos especí-
ficos ao passivo. Quando for adotado o desconto, o aumento na provisão devido à passagem do 
tempo é reconhecido como custo de financiamento. Provisão de manutenção - contratos de 
concessão:  As obrigações contratuais para manter a infraestrutura concedida com um nível es-
pecífico de operacionalidade ou de recuperar a infraestrutura na condição especificada antes de 
devolvê-la ao poder concedente ao final do contrato de concessão, são registradas e avaliadas 
pela melhor estimativa de gastos necessários para liquidar a obrigação presente na data do balan-
ço. A política da Companhia definiu que estão enquadradas no escopo da provisão de manuten-
ção as intervenções físicas de caráter periódico, claramente identificado, destinadas a recompor a 
infraestrutura concedida às condições técnicas e operacionais exigidas pelo contrato, ao longo de 
todo o período da concessão. Considera-se uma obrigação presente de manutenção somente a 
próxima intervenção a ser realizada. Obrigações reincidentes ao longo do contrato de concessão 
passam a ser provisionadas à medida que a obrigação anterior tenha sido concluída e o item 
restaurado colocado novamente em uso para utilização pelos usuários. A provisão para manuten-
ção é contabilizada com base nos fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão trazidos a 
valor presente levando-se em conta o custo dos recursos econômicos no tempo e os riscos do 
negócio. A taxa de desconto praticada para cada intervenção futura é mantida por todo o período 
de provisionamento, para fins de cálculo do valor presente. e. Receitas:  Contratos de constru-
ção qualificados e classificados como serviços de construção:  A receita relacionada aos 
serviços de construção ou melhoria estabelecidos no contrato de concessão é reconhecida de 
acordo com o estágio de conclusão das obras realizadas. A receita de operação ou serviço é re-
conhecida no período em que os serviços são prestados. Receitas oriundas das cobranças de 
pedágios eu tarifas decorrentes dos direitos de concessão: Essas receitas são mensuradas 
pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber deduzida de quaisquer estimativas de 
deduções. A receita é reconhecida no período de competência, ou seja, quando da utilização pelos 
usuários dos bens públicos objeto da concessão. f. Receita financeira e despesa financeira: As 
receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos e variações no valor justo 
de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reco-
nhecida no resultado, por meio do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem 
despesas com juros sobre empréstimos, líquidas do desconto a valor presente das provisões. 
Custos de empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção 
de um ativo qualificável são mensurados no resultado por meio do método de juros efetivos. g. 
Imposto de Renda e Contribuição Social:  O imposto de renda e a contribuição social do exer-
cício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real. A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido. O imposto corrente 
é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, as 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das de-
monstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios ante-
riores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins 
de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às 
diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações contábeis. Os ati-
vos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passi-
vos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a Impostos de Renda lançados pela mesma 
autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Na determinação do Imposto de 
Renda corrente e diferido a Companhia leva em consideração o impacto de incertezas relativas a 
posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de Imposto de Renda e juros tenha que ser 
realizado. A Companhia acredita que a provisão para Imposto de Renda no passivo está adequa-
da para com relação a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos 
fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada 
em estimativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. 
Novas informações podem ser disponibilizadas, o que levariam a Companhia a mudar o seu julga-
mento quanto à adequação da provisão existente, tais alterações impactarão a despesa com Im-
posto de Renda no ano em que forem realizadas. Um ativo de Imposto de Renda e Contribuição 
Social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutí-
veis não utilizadas, quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estarão disponíveis 
e contra os quais serão utilizados. Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido são 
revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja 
mais provável. h. Determinação do ajuste a valor presente (AVP):  Para determinados passivos 
a Administração avalia e reconhece os efeitos de ajustes a valor presente levando em considera-
ção o valor do dinheiro no tempo e as incertezas a eles associadas. Os passivos sujeitos aos 
ajustes a valor presente, assim como as principais premissas utilizadas pela Administração para 
sua mensuração e reconhecimento, são como segue:  Provisão para manutenção: decorrente 
dos gastos estimados para cumprir com as obrigações contratuais da concessão, cujos benefícios 
estão relacionados à utilização e manutenção das rodovias em níveis preestabelecidos de utiliza-
ção. A mensuração dos respectivos valores presentes não fora calculada nos exercícios de 
31/12/2021, 31/12/2020 e 31/12/2019, por já ter concluído todas as intervenções no pavimento 
previstas contratualmente;  Credores da concessão: decorrentes das obrigações assumidas 
pela Companhia relacionadas ao direito de outorga. A mensuração dos respectivos valores pre-
sentes não fora calculada nos exercícios de 31/12/2021, 31/12/2020 e 31/12/2019, por já ter amor-
tizado integralmente o ônus fixo da concessão. A recomposição dos saldos aos seus valores reais 
pela passagem do tempo é reconhecida como despesa financeira na demonstração do resultado 
do exercício. i. Dividendos: A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela Administração 
da Companhia que estiver dentro da parcela de equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é 
registrada como passivo, na rubrica “Dividendos a pagar” por ser considerada uma obrigação legal 
prevista no estatuto social da Companhia. j. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez em 2021:  Impactos da COVID-19 nas concessões de aluguel (Alterações 
a IFRS 16):  A partir de junho de 2020, e depois a partir de março de 2021, a IFRS 16 / CPC 06-R2 
foi alterada para incluir um expediente prático para os locatários que contabilizam as concessões 
de aluguel recebidas como consequência direta da pandemia do COVID-19 e satisfazem todas as 
seguintes condições: i) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma contrapres-
tação revista para o arrendamento que é substancialmente igual ou inferior à contraprestação para 
o arrendamento imediatamente anterior à alteração; ii) Qualquer redução nos pagamentos de ar-
rendamento afeta apenas os pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de 
2022; iii) Não há alteração substancial de outros termos e condições do contrato de arrendamento. 
Conforme avaliação da Administração não houve efeito material da aplicação dos expedientes 
práticos e adoção do IFRS 16 / CPC 06-R2 nas demonstrações contábeis. l) Novas normas, re-
visões e interpretações emitidas que ainda não estavam em vigor em 31 de dezembro de 
2021: Contratos onerosos – Custo de cumprimento de contrato (Alterações à IAS 37): Apli-
cam-se a períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022 para contratos existentes 
na data em que as alterações forem aplicadas pela primeira vez. A alteração determina de forma 
específica quais custos devem ser considerados ao calcular o custo de cumprimento de um con-
trato. A Empresa não espera impactos significativos quando da adoção desta norma. Outras 
normas:  Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda não determinou se ha-
verá impactos significativos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber:  Alteração na 
norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do resultado gerado antes do imobilizado estar em 
condições projetadas de uso. Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de 
itens produzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de uso. Esta alteração de 
norma é efetiva para exercícios iniciados em/ou após 01 de janeiro de 2022;  Melhorias anuais 
nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 2022. 
Efetua alterações nas normas IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma controla-
da; IFRS 9, abordando o critério do teste de 10% para a reversão de passivos financeiros; IFRS 
16, abordando exemplos ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos de 
mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas para exercícios iniciados em/ou 
após 01 de janeiro de 2022;  Alteração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais com 
a estrutura conceitual das IFRS, efetivas para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 
2022;  Alteração na norma IAS 8 – altera a definição de estimativa contábil, que passou a ser 
considerada como “valores monetários nas demonstrações contábeis sujeitos à incerteza na men-
suração”, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro 2023;  Alteração na norma 
IAS 12 – traz exceção adicional da isenção de reconhecimento inicial do imposto diferido relacio-
nado a ativo e passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos iniciados em ou 
após 01 de janeiro de 2023;  Alteração na norma IFRS 17 – inclui esclarecimentos de aspectos 
referentes a contratos de seguros, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro de 
2023;  Alteração na norma IFRS 4 - Extensão das isenções temporárias da aplicação da IFRS 9 
para seguradoras. Esclarece aspectos referentes a contratos de seguro e a isenção temporária de 
aplicação da norma IFRS 9 para seguradoras, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de 
janeiro de 2023;  Alteração na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante ou Não-
-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de pas-
sivos como circulante e não-circulante, efetiva para períodos iniciados em ou após 01 de janeiro 
de 2023;  Em janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS 1, que esclarecem os critérios 
utilizados para determinar se o passivo é classificado como atual ou não atual. Essas alterações 
esclarecem que a classificação atual se baseia em se uma entidade tem o direito ao final do perí-
odo de relatório de adiar a liquidação da responsabilidade por pelo menos doze meses após o 
período de relatório. As alterações também esclarecem que o “acordo” inclui a transferência de 
dinheiro, bens, serviços ou instrumentos de patrimônio, a menos que a obrigação de transferir di-
nheiro, bens, serviços ou instrumentos patrimoniais decorra de um recurso de conversão classifi-
cado como instrumento de capital próprio separadamente do componente de responsabilidade de 
um instrumento financeiro composto. As alterações eram originalmente efetivas para relatórios 
anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2022. No entanto, em maio de 2020, a data de vigência 
foi adiada para períodos anuais de relatórios a partir de 1º de janeiro de 2023. Atualmente, a 
Companhia está avaliando o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. A Companhia 
avaliará o impacto das alterações finais à IAS 1 na classificação de seus passivos uma vez que as 
mesmas são emitidas pelo IASB. 4. Determinação do valor justo: Diversas políticas e divulga-
ções contábeis da Companhia exigem a determinação do valor justo, tanto para os ativos e passi-
vos financeiros como para os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos 
de mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informa-
ções adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específicas àquele ativo ou passivo:  Caixa e equivalentes de caixa: os valores contábeis 
informados no balanço patrimonial aproximam-se dos valores justos, em virtude do curto prazo de 
vencimento desses instrumentos;  Contas a receber e outras contas a receber, fornecedores 
e outras contas a pagar decorrentes diretamente das operações da Companhia: o valor justo 
de contas a receber e outras contas a receber é estimado como valor presente de fluxos de caixas 
futuros. Devido ao curto prazo para realização dos recebíveis, a Companhia opta por não adotar 
taxas para cálculo do valor justo;  Ativos intangíveis: o valor justo de um ativo intangível rece-
bido como contraprestação pelos serviços de construção prestados em um contrato de concessão 
é estimado por referência ao valor justo do serviço de construção prestado. O valor justo é calcu-
lado com base no custo total estimado. Quando a Companhia recebe um ativo intangível como 
contraprestação por prestação de serviços de construção em um contrato de concessão, a Com-
panhia estima o valor justo dos ativos intangíveis pela diferença entre o valor justo dos serviços de 
construção prestados e o valor justo do ativo financeiro recebido;  Passivos financeiros não 
derivativos: o valor justo, que é determinado para fins de divulgação, é calculado baseando-se no 
valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela taxa de mercado dos juros 
apurados na data de apresentação das demonstrações contábeis.
 5. Caixa e equivalentes de caixa 2021 2020
Caixa e saldos bancários 228 837
Numerários em trânsito (a) 81 312
Outros numerários – fundos (b) 706 641
Total das disponibilidades 1.015 1.790
Aplicação de liquidez imediata - CDB’s (c) 9.494 8.482
Total de caixa e equivalentes de caixa 10.509 10.272

(a) Numerários em trânsito representam as arrecadações em papel moeda durante o últimos 
dias do mês de dezembro de 2021 que não foram depositadas em tempo hábil em contas 
correntes da Companhia. Estes montantes são depositados em média de dois a três dias após 
o recebimento; (b) Montante mantido em cofres para satisfazer a necessidade de troco para 
os usuários das rodovias; (c) Aplicações financeiras junto às instituições financeiras com taxa 
média de 99% do CDI. A exposição da Companhia a riscos de taxas de juros são divulgadas 
na Nota Explicativa nº 20.
6. Contas a receber 2021 2020
Pedágio eletrônico a receber 4.485 4.150
Cupons a receber 53 50
Receita acessória a receber 279 323
Total das contas a receber 4.817 4.523

As contas a receber da Companhia são originadas da arrecadação nas praças de pedágio, prin-
cipalmente decorrente do uso de arrecadação eletrônica, ou seja, toda forma de arrecadação 

que não seja papel. Em 31 de dezembro de 2021, a Administração da Companhia, com base 
em sua avaliação do risco de crédito e histórico de recebimento dos clientes, entende que não 
se faz necessária a constituição de provisão para perdas sobre o saldo de contas a receber, ten-
do em vista que o montante total de contas a receber é substancialmente composto por créditos 
com empresas de arrecadação eletrônica, para as quais inexiste histórico de inadimplência. A 
Companhia avaliou o ajuste a valor presente dos seus saldos de contas a receber na data-base 
de 31 de dezembro de 2021 e concluiu que os valores se equiparam substancialmente aos 
valores contábeis apresentados nas demonstrações contábeis. A exposição da Companhia a 
riscos de crédito e moeda e perdas por redução no valor recuperável relacionadas a contas a 
receber, são divulgadas na Nota Explicativa nº 20. 7. Partes relacionadas: Operações com 
pessoal-chave da Administração: Remuneração do pessoal-chave da Administração: A 
Companhia remunera seus Administradores, conforme valores demonstrados a seguir:

2021 2020
Honorários, encargos e gratificações 2.655 2.700
Vale-refeição, convênio médico e seguro de vida 29 23
 2.684 2.723

Benefícios a empregados: A Companhia fornece aos seus colaboradores benefícios que en-
globam basicamente: seguro de vida, assistência médica, fornecimento de vale-refeição, parti-
cipação nos lucros ou resultados e incentivo educacional. Os montantes referentes a benefícios 
a empregados estão apresentados a seguir:

2021 2020
Vale-refeição 1.538 1.463
Assistência médica 1.592 1.620
Participação nos lucros ou resultados 564 743
Seguro de vida 40 41
Outros 86 72

3.820 3.939
8. Imposto de Renda e Contribuição Social: Conciliação do Imposto de Renda e Con-
tribuição Social - correntes e diferidos: A conciliação da despesa de Imposto de Renda e 
Contribuição Social no resultado é demonstrada a seguir:

2021 2020
Resultado do exercício antes dos impostos 34.703 30.291
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de Renda e Contribuição Social à alíquota nominal 11.799 10.299
Ajustes do Imposto de Renda e Contribuição Social
Permanentes
Donativos e brindes 18 23
Gratificação da diretoria 226 267
Provisão para contingências (497) (2.413)
Incentivos fiscais (186) (145)
Efeitos da Lei nº 12.973/2017 202 222
Multas Contratuais 142 35
Outros ajustes permanentes (33) 35
Temporários
Provisão para contingências 513 2.325

385 349
Impostos correntes 10.342 8.020
Impostos diferidos 1.842 2.628
Alíquota efetiva de impostos (35%) (35%)

Impostos diferidos:
O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos tem a seguinte origem:

Ativos Resultado
2021 2020 2021 2020

Provisão para contingências 120 104 (17) 87
Efeitos do ICPC 01 (R1) 2.871 4.730 1.859 2.541

2.991 4.834 1.842 2.628
A Administração considera que os ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias serão rea-
lizadas na proporção da resolução final das contingências e dos eventos. Os valores apresentados 
acima foram calculados com base nas estimativas de recuperação dos créditos tributários fundamen-
tadas nas projeções dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras 
e de negócios consideradas no encerramento do exercício. Consequentemente, as estimativas estão 
sujeitas a não se concretizarem no futuro tendo em vista as incertezas inerentes a essas provisões. 
Os tributos diferidos ativos e passivos são apresentados pelo líquido no balanço, por cada entidade 
legal, quando há o direito legal e a intenção de compensa-los quando da apuração dos tributos 
correntes, e quando relacionado a mesma autoridade fiscal.
9. Intangível 2021 2020

Taxas anuais de 
amortização Custo

Amortização 
acumulada Líquido Líquido

Intangível de construção 9,56% 200.545 (164.620) 35.925 46.449
Software 20,00% 694 (599) 95 125

201.239 (165.219) 36.020 46.574
Movimentação do custo 2019 Adições 2020 Adições 2021
Intangível de construção 196.841 1.928 198.769 1.776 200.545
Software 694 - 694 - 694

197.535 1.928 199.463 1.776 201.239
Movimentação da amortização acumulada

2019 Adições 2020 Adições 2021
Intangível de construção (139.244) (13.076) (152.320) (12.300) (164.620)
Software (539) (30) (569) (30) (599)

(139.783) (13.106) (152.889) (12.330) (165.219)
A Companhia aplicou a Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) para os ativos diretamente relacio-
nados a operação da concessão, ou seja, todos os ativos de infraestrutura que foram constru-
ídos ou melhorados, de modo que fosse possível para a Companhia obter receitas adicionais 
ao usufruir da operacionalização destes ativos. Além das obras e melhorias, dentro do ativo 
intangível também estão incluídos bens como veículos utilizados nas atividades operacionais, 
sistemas de controle de tráfego, equipamentos de vigilância/segurança e sistemas de controle 
de arrecadação. Além das obras e melhorias, dentro do ativo intangível também estão incluídos 
bens como veículos utilizados nas atividades operacionais, sistemas de controle de tráfego, 
equipamentos de vigilância/segurança e sistemas de controle de arrecadação.
O direito de exploração da malha rodoviária (direito de outorga da concessão) também é reco-
nhecido como um ativo intangível. 10. Obrigações tributárias e imposto de renda e contri-
buição social a pagar:

2021 2020
COFINS 251 233
PIS 54 50
ISS 414 387
INSS retido 11 14
ISS retido na fonte 6 8
IRRF 4 3
PIS, COFINS e CSLL retidos 13 10
IRPJ 1.977 1.795
CSLL 760 689

3.490 3.189
Obrigações tributárias 753 705
Imposto de renda e contribuição social a pagar 2.737 2.484
11. Obrigações sociais e trabalhistas: 2021 2020
Salários e honorários 525 517
Encargos sociais e previdenciários 602 571
Provisão de férias 1.366 1.151
Participação nos lucros ou resultados e gratificações 954 1.256

3.447 3.495
12. Credores pela concessão: Refere-se ao saldo do ônus da concessão o qual é composto 
pelos valores devidos ao DER-SP pela outorga da concessão, ajustados a valor presente. O va-
lor do ônus da concessão foi liquidado em fevereiro de 2018, restando apenas o ônus variável. 
Dessa maneira, o montante da obrigação foi determinado conforme segue:

Valor presente em Valor real em (*)
Circulante 2021 2020 2021 2020
Parcela variável (a) 124 116 124 116
Total 124 116 124 116

(*) Valores reais atualizados até a data de encerramento do exercício, inseridos somente como 
informação adicional; (a) Valor variável correspondente a 3% da receita bruta mensal, exceto 
financeiras, efetivamente obtidas, com vencimento até o último dia útil do mês subsequente. 
Excepcionalmente, nos meses de julho a setembro e a partir de novembro de 2013, por prazo 
indeterminado, o ônus variável foi calculado usando o índice de 1,5% sobre a receita bruta 
mensal, exceto financeiras, como forma de compensação do repasse zero às tarifas de pedágio 
a partir de 01 de julho de 2013, conforme publicações no D.O.E. de 27 de julho de 2013 e D.O.E. 
14 de dezembro de 2013, Processo nº 015.147/2013 e Protocolo nº 234.316/13. O valor pago 
pela Companhia a título de parcela variável no decorrer do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021 ao Poder Concedente foi de R$ 1.380 e R$ 1.351 em 2020. 13. Provisão para con-
tingências: a. Riscos cíveis, trabalhistas e fiscais: A Companhia tem reclamações judiciais 
pendentes de resolução e correspondentes, fundamentalmente, a ações cíveis derivadas de 
responsabilidade civil em relação aos usuários das rodovias, bem como a processos trabalhis-
tas. A Administração constituiu com base na opinião de seus advogados uma provisão para 
cobrir as perdas que provavelmente possam decorrer das referidas ações judiciais e estima que 
a decisão final destas não afete significativamente o fluxo de caixa, a posição financeira e o re-
sultado das operações da Companhia. A movimentação do saldo dos riscos cíveis, trabalhistas 
e fiscais durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 é conforme segue:

2020 Adições Reversões Utilizações 2021
Cíveis 4.416 940 (1.291) (170) 3.895
Total 4.416 940 (1.291) (170) 3.895

2019 Adições Reversões Utilizações 2020
Cíveis 7.001 2.612 (4.025) (1.172) 4.416
Total 7.001 2.612 (4.025) (1.172) 4.416

A maior parte das reclamações judiciais estão suportados por seguros, cujo reembolso está provi-
sionado na rubrica “Reembolso de seguros” no ativo não circulante, totalizando R$ 2.864 em 31 
de dezembro de 2021 e R$ 3.434 (em 31 de dezembro de 2020). Os depósitos judiciais classifica-
dos no ativo não circulante referem-se a discussões judiciais para as quais não há provisão regis-
trada, em virtude de o respectivo risco ser classificado como possível ou remoto. Adicionalmente, 
a Companhia é parte em processos cíveis ainda em andamento, advindos do curso normal de 
suas operações, classificados por seus advogados como de risco de perda possível, para os quais 
não foram constituídas provisões. Tais processos representam o montante líquido das coberturas 
de seguro de R$ 150 em 31 de dezembro de 2021, referindo-se apenas a causas cíveis basica-
mente a danos morais e materiais relacionados a acidentes ocorridos nas rodovias sob concessão 
da Companhia. b. Processo de Revisão do Termo Aditivo e Modificativo – TAM 11/06: O Es-
tado de São Paulo e a TEBE firmaram em 02 de março de 1998 o Contrato de Concessão nº 
CR/001/98 para exploração da malha rodoviária de ligação entre Catanduva e Bebedouro, entre 
Taquaritinga e Pirangi e entre Bebedouro e Barretos, com prazo de vigência de 20 (vinte) anos. 
Este prazo foi prorrogado por 84 (oitenta e quatro) meses por meio do Termo Aditivo Modificativo 
(TAM) 11/2006, firmado entre as partes em 21 de dezembro de 2006 para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da avença. Entretanto, em 30 de setembro de 2014, a Artesp e o Estado de 
São Paulo ajuizaram ação com o objetivo de anular o Termo Aditivo e Modificativo – TAM nº 
11/2006 sob o fundamento de adoção de metodologia equivocada para cálculo do desequilíbrio, 
ou seja, de que o montante apurado como crédito em favor da concessionária foi calculado pela 
receita projetada na proposta, ao invés de ser pela receita real. A ARTESP contratou a Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE para a apuração do montante devido para o reequilí-
brio, em conformidade com a sua nova metodologia de cálculo. Considerando que o estudo da 
FIPE no levantamento destes valores foi produzido unilateralmente, sem qualquer participação da 
TEBE, requereu nos autos do processo ainda em primeira instância a produção de prova pericial 
econômico-contábil, o que foi deferida pela juíza. Ato contínuo a ARTESP conseguiu revogar a 
decisão junto o TJSP, negando à TEBE o direito à ampla defesa e ao contraditório. Durante a 
instrução do feito, instado a se manifestar, o Ministério Público do Estado de São Paulo - Promo-
toria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital, em cota de 14 de abril de 2015 asseve-
rou o que transcrevemos a seguir: “Portanto, nos parece bastante claro que os motivos para a 
propositura da presente ação não são exatamente aqueles elencados na inicial. [destaque e grifo 
nossos]. O que parece haver, a toda evidência, é uma inequívoca tentativa de se utilizar o Poder 
Judiciário para se dar legitimidade à pretensão da Administração em reduzir os valores das tarifas 
(preços públicos) dos pedágios. [destaque e grifo nossos]. [.]. É fato notório – ninguém desconhe-
ce – que o atual Governador do Estado, em sucessivas campanhas, inclusive a última em busca 
da reeleição, utilizou o mote da redução dos valores dos pedágios das rodovias estaduais. Se o 
escopo da Fazenda Pública é fazer cumprir a promessa de campanha e reduzir mesmo as tarifas 
(preços públicos) dos pedágios, que então o faça de uma vez, de forma transparente. Que sejam 
utilizadas as cláusulas de prerrogativa do contrato administrativo e as cláusulas expressas e espe-
cíficas que constaram no contrato de concessão. [destaque e grifo nossos]. Não há como admitir, 
todavia, que o Poder Judiciário seja utilizado como mero chancelador desse desiderato com o ar-
gumento de equívoco que redundou no TAM nº 11/06, como se agora nada tivesse a ver com isso 
e sem que assuma expressa e publicamente que o objetivo é a redução das tarifas de pedágio. 
[destaque e grifo nossos]. [.]. Por essas razões, o Ministério Público entende que falta uma das 
condições da ação, qual seja, o interesse processual das demandadas em obter o provimento ju-
risdicional indicado na inicial. Bem por isto, requer seja extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. [destaque e grifo nossos]. 
Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, aguarda-se eventual deferimento do 
pedido de produção de provas feito pela demandada para que, ao final, possa emitir novo parecer.” 
A ação foi julgada improcedente por sentença proferida pela MM. Juíza da 6ª Vara da Fazenda 
Pública de São Paulo - Foro Central em 14 de julho de 2016, que assim fundamentou: “Sem dúvi-
da, nos dias atuais não é possível levar ao extremo o princípio da supremacia do interesse público, 
revendo contratos cujo equilíbrio econômico-financeiro se mostre inadequado ao poder público, 
sem que se demonstre um erro administrativo ou a improbidade administrativa dos gestores, e 
apenas com base em revisão de critérios por conveniência e oportunidade, pois há situações em 
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que uma posição intransigente implica em má gestão de recursos públicos e violação aos princí-
pios da eficiência e da boa administração.” [destaque e grifo nossos]. Com estes fundamentos, 
julgo a ação improcedente. Condeno a autora, em razão da sucumbência, ao pagamento de cus-
tas e honorários, que fixo em 20% do valor da causa.” [destaque e grifo nossos]. Entretanto, em 
17 de abril de 2018, a 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo deu pro-
vimento ao recurso de apelação interposto pela Artesp e Estado de São Paulo para declarar a 
nulidade do TAM nº 11/2006 com resultado de 3 x 2, sendo o acórdão proferido nos seguintes 
termos: “Portanto, dou provimento ao presente recurso, para julgar procedente o pedido e declarar 
a nulidade do termo aditivo modificativo (TAM) nº 11, de 21.12.2006, do Contrato de Concessão 
CR/001/1998 e determino o refazimento dos cálculos tomando-se por base a receita efetiva, nos 
termos da lei e do contrato, que deverá ser formalizado por novo termo aditivo.” [destaque e grifo 
nossos]. A TEBE interpôs recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça para reverter este 
acórdão objetivando a preservação do Termo Aditivo e Modificativo – TAM nº 11/2006. Em desa-
cordo com o acórdão retro, a Artesp iniciou os procedimentos de devolução da concessão, editan-
do a Portaria nº 25, de 03 de maio de 2018. Entretanto, como ainda não estava celebrado o termo 
aditivo que substituiria o TAM nº 11/2006 (conforme determinado do acórdão citado), o que impe-
diria qualquer procedimento de retomada da concessão, a TEBE impetrou o Mandado de Segu-
rança nº 1024134-85.2018.8.26.0053 na 15ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, e em 16 de 
maio de 2018 foi concedida medida liminar para proibir a Artesp de qualquer medida tendente a 
extinguir o contrato antes da formalização de um novo aditivo, como determinado no acórdão. 
Posteriormente, foi proferido parecer do Ministério Público favorável à concessão da segurança, 
por considerar ter ocorrido violação do direito líquido e certo da Concessionária; e a ação manda-
mental foi julgada procedente em 03 de setembro de 2018, nos seguintes termos: “Conforme 
consta da cópia do v. Acórdão de fls. 392/403, em sua parte dispositiva, o E. TJSP determinou que 
o Recurso daqueles autos anulatórios seria procedente, declarando-se a nulidade do TAM 
11/2006, pelas razões lá expostas, com a condição de que deveriam ser feitos novos cálculos e, 
em seguida, formalizado novo termo aditivo. [destaque e grifo nossos]. O v. acórdão de fls. 
392/403 declarou nulo o termo aditivo, contudo, nada se manifestou sobre o contrato de conces-
são entre as partes. [destaque nosso]. [.]. Portanto, diante do todo exposto e da caracterização de 
ilegalidade e abuso de poder, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e o faço para 
conceder a segurança, e anular a Portaria ARTESP 25/2018, bem como proibir que o impetrado 
inicie os procedimentos administrativos para devolução da concessão, antes de concluído o pro-
cesso administrativo para definição do prazo de prorrogação da vigência contratual, com o recál-
culo exigido no acórdão do TJSP, que declarou nulo o TAM 11/2006.” [destaque e grifo nossos]. 
Então e ainda em decorrência do acórdão, a ARTESP procedeu o primeiro refazimento dos cálcu-
los apurados por ocasião do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato promovido por meio do 
TAM nº 11/2006 com a apresentação de mais uma nova metodologia para os cálculos, ou seja, ela 
defende a tese de que os cálculos para apuração dos desequilíbrios sejam efetuados com base na 
receita real. Ocorre que no refazimento dos cálculos apresentou o que ela mesma intitulou de 
“perda de receita real estimada”, contradizendo totalmente o consignado nos autos do processo 
de anulação e no acórdão proferido. Ressalta-se que o v. acórdão determinou que o reequilíbrio 
deve se dar pela receita real, não pela “real estimada”. A TEBE manifestou nos autos do processo 
de recálculo do TAM nº 11/06 pelo inconformismo das impropriedades técnicas da Diretoria de 
Controle Econômico-Financeiro – “DCE”, onde a ARTESP pleiteou na justiça o cálculo do desequi-
líbrio pela receita real e ter apresentado no recálculo outra estimativa nesta nova metodologia 
trazida pela “DCE”. Após a manifestação da TEBE (referente ao primeiro recálculo do TAM 11/06) 
a ARTESP por meio da “DCE” solicitou à Diretoria de Operações – “DOP” parecer quanto à afir-
mação da impossibilidade de apuração da perda de receita real nas praças de pedágio que foram 
suprimidas pelo Poder Concedente, ou seja, nunca existiram (praça de Botafogo e Palmares Pau-
lista), com o seguinte teor: “Em seguida, no item II.a, discorre-se a respeito da alegada improprie-
dade técnica desta DCE ao substituir os dados de proposta para o fator 1 (diferença entre a perda 
de receita pela supressão das praças de Botafogo e Palmares e o ganho de receita pela praça de 
Pirangi) por estimativa baseada no tráfego real em praça diversa (Pirangi) às praças suprimidas 
(Botafogo e Palmares). A carta afirma “não ser possível a apuração de perda de receita real em 
praça de pedágio que nunca foi instalada. Isso só seria possível se houvesse uma medição de 
veículos naqueles locais durante todo o período de concessão, o que não ocorreu. [destaque e 
grifo nossos]. A este respeito, por competência de matéria, já que se trata de estimativa de tráfego, 
sugerimos envio do processo a DOP para manifestação sobre os argumentos ofertados pela con-
tratada. Solicitamos parecer especialmente quanto à afirmação de que há impossibilidade de esti-
mação do tráfego nas localidades referentes às praças de Botafogo e Palmares. Sugerimos à 
DOP ofertar ao processo, se possível, a melhor informação disponível, descrevendo eventuais 
riscos e deficiências que estes dados possam ter.” [grifos nossos]. A “DOP”, respondendo ao 
quanto solicitado pela “DCE” confirmou que nestes pontos (locais onde seriam instaladas as pra-
ças de pedágio) nunca foi efetivamente medido o tráfego e, para nossa surpresa, utilizou-se dos 
dados do Sistema de Análise de Tráfego – “SAT” implantado em junho de 2017 e da Praça de 
Pedágio de Pirangi – as duas fontes de dados estão em local diferente da localização das praças 
de pedágio suprimidas e o “SAT” foi implantado somente em 2017; as perdas pela não implanta-
ção das praças de pedágio iniciaram no ano de 1998. A partir dos dados do “SAT” (informação 
somente da quantidade de veículos leves e pesados, sem sequer haver a informação neste siste-

ma da quantidade de eixos necessários para apuração exata da receita), fez a sua mais nova es-
timativa do tráfego para o período de 20 anos para com base nesta estimativa tentar recalcular, 
pela segunda vez, o desequilíbrio provocado pela supressão das praças de pedágio de Botafogo 
e Palmares Paulista. Para o efeito da perda de receitas oriundo da eliminação das praças de pe-
dágio a ARTESP já apresentou 3 metodologias, todas com dados estimados para tentar apurar o 
“tráfego real” e da mesma forma tentar sustentar o que foi proferido no acórdão. Importante ressal-
tar que a própria ARTESP já afirmou não ser possível calcular o desequilíbrio real das praças que 
nunca existiram, por não haver contagem efetiva durante os 20 anos do contrato.A TEBE, pela 
segunda vez, manifestou-se nos autos do processo de recálculo do TAM 11/06 apontando nova-
mente as impropriedades da “DCE” e agora da “DOP”, de forma que mais uma vez contrariou o 
acórdão proferido. Diante da impossibilidade de calcular o desequilíbrio das praças de pedágio 
suprimidas com os dados reais de tráfego, a Administração da TEBE refez os cálculos dos demais 
fatores, seguindo o consignado no acórdão, demonstrando para a ARTESP que o prazo necessá-
rio para o reequilíbrio do contrato chega-se novamente no prazo de extensão da concessão que 
foi apurado no Termo Aditivo e Modificativo – TAM 11/06, ou seja, para recompor as perdas moti-
vadas por decisões do Poder Concedente e alterações legais, as duas formas de cálculo (propos-
ta e real) retornam com o prazo de 7 anos de extensão da concessão. Em 03 de fevereiro de 2020, 
o Superior Tribunal de Justiça concedeu a Companhia, decisão favorável, concedendo tutela 
provisória pelo recurso especial interposto em 06 de novembro de 2019, objetivando o efeito sus-
pensivo ao agravo em recurso especial -“TutPrv no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 
1.458.523 - SP (2019/0055525-8)”. 14. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social 
subscrito e totalmente integralizado em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 33.300 (R$ 32.900 em 
31 de dezembro de 2020), dividido em 22.201.110 ações preferenciais (21.934.430 ações em 31 
de dezembro de 2020) e 11.098.890 ações ordinárias (10.965.570 ações em 31 de dezembro de 
2020), todas nominativas e sem valor nominal. O aumento do capital social foi aprovado pelos 
Acionistas através da Assembleias Geral Extraordinária realizada no dia 14 de dezembro de 2021. 
b) Reserva legal: É constituída de acordo com as disposições contidas na Lei das Socieda-
des Anônimas (artigo 193), sendo calculada a razão de 5% do lucro líquido do exercício, 
anteriormente a qualquer destinação, limitada a até o montante de 20% do capital social.  A reser-
va legal foi calculada conforme segue:
Descrição 2021 2020
Lucro líquido do exercício (base de cálculo) 22.519 19.643
5% do lucro líquido ajustado - Reserva legal (*) 80 60

2021 2020
Capital social 33.300 32.900
Limite de constituição da Reserva de Legal (20%) 6.660 6.580
Reserva Legal em 31 de dezembro de 2020 6.580 6.520
5% do lucro líquido exercício - Reserva Legal 1.126 982
Ajuste ao limite obrigatório da Reserva Legal (1.046) (922)
Reserva Legal em 31 de dezembro de 2021 6.660 6.580

(*) O saldo da reserva legal, no exercício de 2021, atingiu o limite de 20% do capital social. c) 
Dividendos propostos: Nas Assembleias Gerais Extraordinárias – AGE de 04 de março de 
2021, de 05 de Maio de 2021, de 22 de Junho de 2021, de 09 de Setembro de 2021, de 21 de 
Outubro de 2021, de 18 de Novembro de 2021 e 22 de Dezembro de 2021, os acionistas contro-
ladores optaram por pagar R$ 33.800 de dividendos, nos quais foram pagos durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021. d) Reserva de lucros: A reserva de lucros será destinada 
a cumprir o plano de investimentos a ser implementado pela Companhia, eventuais excessos 
verificados terão sua destinação deliberada pelos acionistas controladores. 
15. Receita operacional líquida 2021 2020
Pedágio em numerário 28.554 30.519
Pedágio por equipamentos eletrônicos 60.861 56.998
Pedágio em cupons 659 681
Receitas acessórias (a) 2.758 2.385
Deduções (8.168) (7.984)

84.664 82.599
(a) Receita proveniente de cobranças pela utilização da faixa de domínio por empresas autori-
zadas. 16. Gastos por natureza:

2021 2020
Custos 

dos 
serviços 

presta-
dos

Despesas 
adminis-

trativas e 
gerais Total

Custos 
dos 

serviços 
presta-

dos

Despesas 
adminis-

trativas e 
gerais Total

Pessoal (13.770) (6.267) (20.037) (13.262) (6.306) (19.568)
Serviços de terceiros (7.662) (1.041) (8.703) (7.813) (3.228) (11.041)
Materiais/ equipa-
mentos/ veículos (4.275) (430) (4.705) (3.275) (426) (3.701)
Poder concedente (a) (1.388) - (1.388) (1.357) - (1.357)

2021 2020
Custos 

dos 
serviços 

presta-
dos

Despesas 
adminis-

trativas e 
gerais Total

Custos 
dos 

serviços 
presta-

dos

Despesas 
adminis-

trativas e 
gerais Total

Depreciação e 
amortização (b) (12.187) (352) (12.539) (12.728) (475) (13.203)
Provisão para 
contingências - (182) (182) - (231) (231)
Outros (1.278) (1.315) (2.593) (812) (1.651) (2.463)

(40.560) (9.587) (50.147) (39.247) (12.317) (51.564)
(a) Pagamento das parcelas variáveis ao poder concedente, conforme obrigação contratual;
(b) A amortização do ativo intangível de construções e do direito de outorga da concessão 
ocorrerá de forma linear, de forma que o valor residual do ativo intangível, no final da conces-
são, será nulo. 
17. Resultado financeiro 2021 2020
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras 469 225
Descontos obtidos 22 6
Juros ativos 29 13

520 244
Despesas financeiras 2021 2020
Juros sobre empréstimos e financiamentos (1) (9)
Despesas bancárias (40) (9)
Tributos (a) (25) (13)
Juros passivos (597) (1.135)

(663) (1.166)
Resultado financeiro líquido (143) (922)

(a) Os tributos referem-se à PIS e COFINS sobre as receitas financeiras e IOF sobre finan-
ciamento. 18. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura 
de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Em 31 de dezembro de 2021, a 
cobertura de seguros é composta, conforme a seguir:
Descrição Tipo de seguro 2021
Riscos operacionais Riscos operacionais 22.745
Riscos de engenharia Riscos de engenharia 9.986
Responsabilidade civil Responsabilidade civil 18.954
Seguro garantia Seguro garantia de funções operacionais, conservação 66.533

118.218
As premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria 
e, consequentemente, não foram examinadas pelos Auditores da Companhia. 19. Compromissos 
vinculados ao contrato de concessão: Ativo imobilizado transferido pelo poder concedente à 
concessão: A prática contábil adotada pela Companhia é a de não registrar o imobilizado transferido 
pelo poder concedente à concessão, entretanto, é mantido controle auxiliar com a segregação 
dos valores dos imobilizados transferidos e do valor relativo à delegação dos serviços públicos 
(custo, depreciação e amortização acumulada). Compromissos relativos às concessões: Além 
dos pagamentos ao Poder Concedente, a Companhia, até 31 de dezembro de 2021 estava cum-
prindo todos os compromissos contratuais, incluindo metas de efetuar os investimentos previstos 
no contrato de concessão. Tais compromissos e investimentos contratuais não foram submetidos 
à análise dos auditores independentes por tratar-se de itens não financeiros calculados por metas 
físicas estabelecidas em contrato. 20. Instrumentos financeiros: Gerenciamento dos riscos fi-
nanceiros: Visão geral: A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de 
instrumentos financeiros: Risco de crédito;   Risco de liquidez;  Risco de taxa de juros. Esta 
nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia para cada um dos riscos acima, os 
objetivos da Companhia, políticas e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e ge-
renciamento do capital da Companhia. Estrutura de gerenciamento de risco: A Administração 
tem a responsabilidade global para o estabelecimento e supervisão da Companhia de estrutura de 
gerenciamento de risco. A Administração é responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento 
das políticas de gerenciamento de risco da Companhia. Os gestores de cada departamento repor-
tam regularmente a Administração sobre suas atividades.Riscos de crédito: Risco de crédito é o 
risco de a Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um 
instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais. 
O risco é basicamente proveniente das contas a receber de clientes e de instrumentos financeiros, 
conforme apresentado a seguir. De acordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem 
envolver riscos conhecidos ou não, sendo importante a avaliação potencial dos riscos. Os principais 
fatores de risco que podem afetar os negócios da Companhia estão apresentados a seguir:Gestão 
de risco de capital: A Administração da Companhia gerencia seus recursos a fim de assegurar a 

continuidade dos negócios e maximizar os recursos para aplicação em novos investimentos, além de 
prover retorno aos acionistas.A estrutura de capital da Companhia consiste em passivos financeiros, 
caixa e equivalentes de caixa e patrimônio líquido, compreendendo o capital social e as reservas de 
lucro. Periodicamente a Administração revisa a estrutura de capital e sua habilidade em liquidar os 
seus passivos, bem como monitora tempestivamente o prazo médio de fornecedores em relação ao 
prazo médio de giro dos ativos circulantes. Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital 
são de salvaguarda da capacidade e continuidade das operações, oferecendo retorno aos acionistas 
e benefícios às outras partes interessadas.Valor justo dos instrumentos financeiros contabiliza-
dos ao custo amortizado: Os instrumentos financeiros mantidos pela Companhia são registrados 
ao custo amortizado e aproximam-se de seu valor justo, devido ao que se segue:  Empréstimos 
e financiamentos: são substancialmente contratados a taxas de juros pós-fixadas;  Contas a 
receber e fornecedores: possuem prazo médio de 30 dias;  Caixa e equivalentes de caixa e 
aplicações financeiras vinculadas: estão substancialmente indexados ao CDI. Uma vez que a 
natureza, a característica e as condições contratadas estão refletidas nos saldos contábeis, os saldos 
elegíveis são ajustados a valor presente, quando aplicável. A Companhia não mantém instrumentos 
financeiros derivativos ou outros instrumentos de riscos semelhantes. Diferenças poderiam ocorrer 
se tais valores fossem liquidados antecipadamente:

2021 2020
Ativos Custo amortizado Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 1.015 1.790
Aplicações financeiras 9.494 8.482
Contas a receber 4.817 4.523

2021 2020
Passivos Custo amortizado Custo amortizado
Fornecedores 1.448 1.396
Empréstimos e financiamentos e arrendamento mercantil� - 33
Credores pela concessão 124 116

a) Exposição a riscos cambiais: Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia não apresen-
tava saldo de ativo ou passivo denominado em moeda estrangeira. b) Exposição a riscos de 
taxas de juros: Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia não apresentava saldo de passivo 
sujeitos à riscos normais de mercado. c) Risco de crédito: Em 31 de dezembro de 2021 e 
2020, a Companhia apresentava valores a receber, registrados na rubrica “Contas a receber”:

2021 2020
CGMP – Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. 3.320 3.218
Move+ Meios de Pagamento Ltda. 322 403
ALELO – Companhia Brasileira de Soluções e Serviços 444 209
CBMP S.A. 130 116
Conectcar Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A. 272 221
Greenpass 50 33
Outras contas a receber 279 323

4.817 4.523
d) Risco de liquidez: A Companhia possui um modelo apropriado de gestão de risco de liquidez 
para o gerenciamento das necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo 
prazo. A Companhia gerencia o risco de liquidez mantendo adequadas reservas, linhas de crédi-
to bancárias e linhas de crédito para captação de empréstimos que julgue adequados, por meio 
do monitoramento contínuo dos fluxos de caixa previstos e reais, e pela combinação dos perfis de 
vencimento dos ativos e passivos financeiros.  A tabela a seguir mostra em detalhes o prazo de 
vencimento contratual restante dos passivos financeiros não derivativos da Companhia e os prazos 
de amortização contratuais. A tabela foi elaborada de acordo com os fluxos de caixa não desconta-
dos dos passivos financeiros com base na data mais próxima em que a Companhia deve quitar as 
respectivas obrigações. A tabela inclui os fluxos de caixa dos juros e do principal. Na medida em que 
os fluxos de juros são pós-fixados, o valor não descontado foi obtido com base nas curvas de juros 
no encerramento do exercício. O vencimento contratual baseia-se na data mais recente em que a 
Companhia deve quitar as respectivas obrigações: 
Modalidade Taxa de juros (média ponderada) efetiva % a.a. 2021 2022 Total
FINAME 10,59% 22 - 22
Leasing 16,46% 11 - 11
Total 33 - 33

21. Eventos subsequentes: A Administração da Companhia não identificou eventos subse-
quentes às demonstrações contábeis que necessitem da sua divulgação.

Ao Conselho de Administração e aos Acionistas da Concessionária de Rodovias Tebe S.A. 
Bebedouro – SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações 
contábeis da Concessionária de Rodovias Tebe S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Concessionária de Rodovias Tebe S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a Nota 
Explicativa nº13, no tocante ao processo de nulidade do Termo Aditivo e Modificativo (TAM) nº 
11 de 21 de dezembro de 2006, que estende o prazo de concessão por mais sete anos. Por meio 

da Portaria nº 25 de 03 maio de 2018, a Agência Reguladora de Transporte do Estado de São 
Paulo (ARTESP), iniciou os procedimentos de devolução da concessão ao poder cedente. Em 
decorrência da referida portaria, a Companhia por meio dos seus assessores jurídicos, logrou 
êxito com medida liminar com efeito suspensivo da devolução da concessão e em 03 de fevereiro 
de 2020, a Companhia obteve decisão favorável no Superior Tribunal de Justiça, por meio da 
tutela provisória pelo recurso especial interposto em 06 de novembro de 2019. Os advogados 
da Companhia esperam obter êxito em decisões futuras de manter as atividades operacionais 
da Companhia pelo período inicialmente previsto no TAM nº 11/2006. As demonstrações 
contábeis devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada em virtude desse 
assunto. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 

auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;  Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia;  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 16 de março de 2022.
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